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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo n° 752/2025  

 

Aquisição de materiais de distribuição gratuita (brindes) personalizados para 
atendimento da Secretaria Municipal dos Direitos dos Animais 

 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

 
1.1. Secretaria Municipal dos Direitos dos Animais, localizada na Rua 7, n.°77, Jaconé, 

Saquarema, RJ - CEP 28990-000 - Prefeitura Municipal de Saquarema - CNPJ n.º 
32.147.670/0001-21. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Aquisição de materiais de distribuição gratuita (brindes) personalizados para 

atendimento da Secretaria Municipal dos Direitos dos Animais, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência.  
 

2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.  
 
2.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da Ordem de Início, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/21.  

 
2.5. O contrato deverá oferecer maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação.  

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS 

3.1. O descritivo detalhado e quantitativo total dos itens que compõem a aquisição de 
materiais de distribuição gratuita (brindes) personalizados para atendimento da 
Secretaria Municipal dos Direitos dos Animais: 
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Item Descrição detalhada CATMAT 
Unidade de 

fornecimento 
Quantidade 

1 
Adesivo - Aplicação: Comunicação Visual. Características 
Adicionais: Conforme modelo do Anexo I - Tamanho: 30 cm 
X 20 cm - Material: Vinil. 

472085 Unidade 2.000 

2 
Adesivo - Comprimento: 15 cm - Largura: 15 cm. Aparência 
Visual: Brilhante - Gramatura: 90 G/M2. Características 
Adicionais: Conforme paleta de cores do Anexo I.  

230874 Unidade 2.000 

3 
Adesivo - Comprimento: 7 cm. Largura: 4 cm. Gramatura: 
180 G/M2. Material: Vinil Leitoso. Características Adicionais: 
Conforme paleta de cores do Anexo I.  

448574 Unidade 2.000 

4 

Bloco De Anotações Com Capa - Impresso Padronizado. 
Material: Papel Offset. Gramatura: 175 G/M2. Comprimento: 
12 cm. Largura: 17 cm. Características Adicionais: Espiral 
No Topo, Conforme Modelo. Quantidade de Páginas: 96. 
Capa: Papel Cartão Triplex 350g/M² com Laminação 
Brilhante. Capa com fundo branco e detalhes, imagem ou 
escrita com cor azul. Características Adicionais: Conforme 
paleta de cores do Anexo I.  

621002 Unidade 1.000 

5 

Boné Material Corpo: 100% Algodão. Material Aba: Plástico 
Flexível. Material Regulador Abertura: Velcro. Modelo: Aba 
Curva. Cor: Preta. Tipo Impressão: Sublimação. 
Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de 
cores do Anexo I.  

602860 Unidade 1.000 

6 

Botom. Material: Metal. Cor: Branca. Diâmetro: 3,5 cm. 
Finalidade: Indicação conforme o órgão. Acabamento: Em 
Resina Epóxi Transparente. Tipo Fixação: Alfinete. 
Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de 
cores do Anexo I.  

619397 Unidade 5.000 

7 

Caderno - Material: Papel Off-Set. Gramatura Folhas: 56 
G/M2. Material Capa: Papelão. Comprimento: 21 cm. 
Largura: 14,8 cm. Quantidade Folhas: 96 Folhas. 
Apresentação: Capa Dura. Características Adicionais: 
Folhas Pautadas e Capa Dura. Aplicação: Anotações. 
Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de 
cores do Anexo I 

316207 Unidade 2.000 

8 

Camisa Polo. Material: Malha Algodão Fio 30.1. Tipo 
Manga: Curta. Tipo Colarinho: Gola Polo. Tamanho: 
Variado. Tipo Uso: Uniforme. Características Adicionais: 
Conforme modelo e paleta de cores do Anexo I. 

454422 Unidade 500 

9 

Camisa unissex - Material: Malha Pv. Tipo de Camisa: Lisa.  
Tipo Manga: Curta. Tipo Colarinho: Gola Careca. Cor: 
Diversas. Tamanho: Variado. Tipo Uso: Uniforme. Sem 
Bolso. Características Adicionais: Conforme modelo e 
paleta de cores do Anexo I.  

600671 Unidade 1.000 

10 

Camisa unissex. Material: Malha Algodão. Tipo Manga: 
Curta. Tipo Colarinho: Em V. Tamanho: Variado. Tipo Uso: 
Uniforme. Características Adicionais: Conforme modelo e 
paleta de cores do Anexo I. 

454421 Unidade 8.000 

11 

Caneca. Material: Fibra de Coco. Capacidade: 400 ml.Uso: 
Copa e Cozinha. Características Adicionais: Com Alça. 
Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de 
cores do Anexo I. 

409678 Unidade 1.000 
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12 

Caneta Esferográfica. Material: Bambú. Material Ponta: 
Plástico Com Esfera de Tungstênio. Cor Tinta: Azul. 
Características Adicionais: Clipe Plástico. Características 
Adicionais: Conforme modelo e paleta de cores do Anexo I. 

427058 Unidade 3.000 

13 
Chaveiro. Material: Plástico. Tamanho: 6 cm X 3 cm. Cor: 
Sortida. Aplicação: Uso Geral. Características Adicionais: 
Conforme modelo e paleta de cores do Anexo I. 

455048 Unidade 5.000 

14 
Copo. Material: Fibra de Bambu. Capacidade: 200 ml. 
Características Adicionais: Sem Tampa. Características 
Adicionais: Conforme modelo e paleta de cores do Anexo I. 

611111 Unidade 5.000 

15 

Garrafa. Material: Politereftalato De Etileno Reciclado. 
Capacidade: 500 ml. Aplicação: Água. Características 
Adicionais: Tampa Roscada. Características Adicionais: 
Conforme modelo e paleta de cores do Anexo I. 

425534 Unidade 2.000 

16 

Leque/Ventarola - Impresso Padronizado - Material: Papel 
Triplex. Gramatura: 250 G/M2 - Comprimento: 27 cm - 
Largura: 20 cm. Características Adicionais: Conforme 
modelo e paleta de cores do Anexo I. 

610998 Unidade 1.000 

17 

Mouse Pad. Material: Borracha Antiderrapante, 
Comprimento: 21 CM, Largura: 18 CM, Acabamento 
Superficial: Pvc Cristal , Características Adicionais: 
Conforme modelo e paleta de cores do Anexo I. 

298361 Unidade 300 

18 
Porta-Copo - Material: Pvc Laminado - Diâmetro Base: 8,5 
cm. Diâmetro Total: 8,5 cm - Características Adicionais: 
Conforme modelo e paleta de cores do Anexo I. 

605891 Unidade 300 

19 

Sacola - Material: Tnt - Comprimento: 25 cm - Largura: 20 
cm.  
Características Adicionais: Acabamento Overloc, Estampa 
Em 1 Lado. Aplicação: Acondicionar Lixo Interior de Veículo. 
Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de 
cores do Anexo I. 

251887 Unidade 5.000 

20 

Sacola (Ecobag) - Material: Algodão Cru - Comprimento: 40 
cm 
Largura: 35 cm - Espessura: 14 cm - Cor: Natural - Tipo Alça: 
Simples. Material Alça: Algodão Cru. Tipo: De Mão Sanfona: 
14 cm. Sublimação. Características Adicionais: Conforme 
modelo e paleta de cores do Anexo I. 

394035 Unidade 1.000 

21 

Sacola (TNT) Material: Tnt , Comprimento: 44 cm, Largura: 
42 cm, Cor: 1/0 , Material Alça: Tnt. Tipo: Mão/Ombro , 
Aplicação: Transporte Bagagem , Comprimento da Alça: 50 
CM, Gramatura: 80 G/M2, Largura Alça: 3 cm. 
Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de 
cores do Anexo I. 

471848 Unidade 4.000 

22 

Sacola (Mochila) - Material: 100% Poliéster, Largura: 30 cm, 
Cor: Variada, Material Alça: Cordão. Altura: 43 cm. 
Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de 
cores do Anexo I. 

466971 Unidade 2.000 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico no Estudo Técnico Preliminar. 
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4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 a ser 
publicado, respeitando os prazos pretendidos de início e conclusão do processo. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

5.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da Secretaria 
Municipal dos Direitos dos Animais, a solução indicada é a realização de procedimento 
licitatório para aquisição dos materiais de distribuição gratuita, de acordo com 
especificações comuns de mercado capazes de atender aos requisitos exigidos. 

5.2. A escolha pela aquisição dos materiais de distribuição gratuita (brindes) foi baseada na 
análise da vantajosidade dos aspectos técnicos e econômicos da solução, 
considerando a necessidade de prover imediatamente a Secretaria Municipal dos 
Direitos dos Animais para a realização dos seus eventos e campanhas. 

5.3. Realizado o estudo comparativo entre as soluções disponíveis no mercado, a solução 
que se mostrou mais viável é a abertura de certame licitatório, pelo procedimento de 
Sistema de Registro de Preço, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Sustentabilidade:  

6.2. Os cuidados e medidas de tratamento serão realizadas conforme orientações da Lei nº 
12.305/2010 na Política de Resíduos Sólidos, atentando e reduzindo os possíveis 
impactos ambientais gerados.  

6.3. Cumprir, no que couber, as disposições previstas na Instrução Normativa nº 01/2010 
do MPOG e Decreto nº 7.746/2012, que trata dos critérios de sustentabilidade ambiental 
na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional; 

6.4. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, que utilize materiais recicláveis, com o menor volume possível, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

6.5. Todos os documentos a serem entregues pela CONTRATADA, pelo processo de cópia 
ou impresso, deverão ser feitos, preferencialmente, através de papel oriundo de 
processo de reciclagem. 

6.6. Subcontratação 

6.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.8. Garantia da contração 
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6.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

6.10. Os produtos deverão ser substituídos, sem ônus para a Contratante, na hipótese de 
apresentarem vícios, estiverem danificados e/ou com quaisquer outras falhas. 

7.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Condições de Entrega 

7.2. O prazo de entrega dos materiais é de até 10 (dez) dias úteis, contados a contar da 
data de ciência por parte do fornecedor da emissão da autorização de fornecimento.  

7.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua 7, n.°77, Jaconé, 
Saquarema, RJ - CEP 28990-000. 

7.4. Garantia, manutenção e assistência técnica 

7.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

7.6. Obrigações da Contratada  

7.7. Fornecer o objeto em conformidade com este Termo de Referência.  

7.8. Cumprir com os prazos determinados neste Termo de Referência.  

7.9. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme as legislações 
federal, estadual, municipal e normatizações relacionadas vigentes.  

7.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus a contratante.  

7.11. Manter, durante toda execução do contrato, as mesmas condições de habilitação e 
qualificação exigidas.  

7.12. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

7.13. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato.  

7.14. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
ficais e comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência da contratada 
em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato.  

7.15. A contratada é a única responsável pelas obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, resultante da execução do contrato, não 
tendo, nesse sentido, os seus empregados e/ou prepostos qualquer vínculo com o 
Município.  

7.16. Responsabilizar-se por todos os custos diretos ou indiretos relativos à execução do 
objeto.  

7.17. Garantir acesso, a qualquer momento, da fiscalização da Secretaria à futura execução 
contratual do objeto.  

7.18. Aderência às normas técnicas em geral, em especial as relacionadas com saúde 
operacional e segurança do trabalho.  

7.19. Compromisso com o bem-estar, progresso profissional e pessoal de seus 
colaboradores.  

7.20. Combate ao trabalho infantil ilegal e ao trabalho escravo análogo a escravo.  

7.21. Proibir o trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e 
de qualquer trabalho a menores de 14 (quatorze) anos, salvo na condição de aprendiz.  

7.22. Garantia da prevalência dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
isonomia, publicidade, probidade administrativa, julgamento objetivo e vinculação ao 
instrumento convocatório em todo processo licitatório. 

7.23. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra 
para execução do objeto.  

7.24.  Apresentar a contratante, o nome do Banco, Agência e número da Conta Bancária, 
para efeito de crédito de pagamento.  

7.25. Manter endereço e número de telefone atualizados.  

7.26. Os funcionários da contratada deverão estar uniformizados e devidamente identificados 
com crachá.  

7.27. A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste 
Termo de Referência.  

7.28. Comunicar, imediatamente, a contratante qualquer ocorrência anormal durante a 
execução contratual.  
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7.29. Comunicar a contratante, no prazo de 7 (sete) dias corridos que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.  

7.30. Compromisso com a redução do impacto ambiental negativo e com a proteção ao meio 
natural e antrópico.  

7.31. A contratada tem direito a ampla defesa no que diz respeito a desatendimento das 
determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato em caso de extinção contratual.  

7.32. A contratada é proibida, durante a vigência do contrato, contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.  

7.33. A contratada deverá cumprir a reserva de cargos para pessoas com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. contratada deverá comprovar, 
sempre que solicitado pela contratante, o cumprimento da reserva de cargos para 
pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, com 
a indicação dos funcionários que preenchem as referidas vagas.  

7.34. Caberá à contratada apresentar todos os certificados de licença de funcionamento ou 
de autorização especial, emitido pelos órgãos ou entidades competentes, necessários 
para a execução do objeto, quando couber, bem como atender todas as demais 
legislações pertinentes. 

7.35. Obrigações da Contratante  

7.36.  Responsabilizar-se pelo contrato com base nas disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

7.37. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o pagamento do objeto 
contratado.  

7.38. Designar um gestor e um fiscal para acompanhar a execução do contrato.  

7.39. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas com a contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas.  

7.40. Efetuar os pagamentos nos prazos e maneiras indicados no contrato.  

7.41. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
contratada.  
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7.42. Notificar, por escrito à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do objeto, fixando prazo para sua correção.  

7.43. Comunicar, prontamente, à contratada, qualquer anormalidade no objeto do contrato, 
podendo recusar o recebimento caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas no contrato.  

7.44. Notificar, previamente, a contratada, quando a aplicação de penalidades. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

8.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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8.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

8.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV). 

8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de          apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022). 

8.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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8.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 

8.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 

8.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de finanças 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado.  

9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados 
do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o 
valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 2021.    

9.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 

9.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF.   

9.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 

9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.  

9.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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10.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço por item.  

10.2. O fornecimento do objeto será parcelado, mediante demanda da Secretaria Municipal 
dos Direitos dos Animais.  

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.4. Habilitação jurídica 

10.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor 

10.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

10.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.  

10.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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10.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

10.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). Os documentos apresentados 
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

10.15. Habilitação fiscal, social e trabalhista  

10.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

10.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

10.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

10.21. Prova de regularidade com a Fazenda estadual ou municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


         PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
          ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 

  

 

  

  

 

                                                                                                                                  

Processo nº 752/2025 

Fls.:_______Rubrica _______ 

 

15 

10.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 

10.24. Qualificação Econômico-Financeira 

10.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: índices 
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um).  

10.26. Qualificação técnica 

10.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais similares equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidão(ões) 
ou atestado(s), por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.28. O (s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor.  

10.29. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade do(s) atestado (s), apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Memória de cálculo dos eventos/campanhas 

11.2. A descrição e quantidade dos eventos ou campanhas realizadas pela Secretaria 
Municipal dos Direitos dos Animais, considerando o público estimado, constam na 
planilha abaixo. 

Descrição dos 
eventos ou 
campanhas 

Datas 

previstas 

Frequência  Estimativa de público 
(pessoas/dia) 

Total de público 
estimado/pessoas 

Campanhas de adoção 
de animais 

Todo último 
sábado do 

mês 

Mensal 
12 sábados 

200 pessoas x 12 dias 2.400 

Carnaval Saquarema – 
“Blocão” 

28/02/2025 
a 

04/03/2025 

5 dias (sexta-
feira, sábado, 

domingo, 
segunda e 
terça-feira) 

500 pessoas x 5 dias 

 

2.500 

Abril Laranja – Mês de 
prevenção da 

A definir 4 dias 

 

150 pessoas x 4 dias 600 
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crueldade animal (Lei 
Municipal n.º 
1.839/2019) 

Dia Nacional da 
Adoção  

25/05/2025 1 dia 200 pessoas x 1 dia 200 

Julho Dourado - 
Vacinação para 

prevenção de doenças 
graves e zoonoses 

A definir 1 dia 

 

200 pessoas x 1 dia 200 

Dia do Protetor de 
Animais  

03/08/2025 1 dia 400 pessoas x 1 dia 400 

Vacinação antirrábica 
volante nos bairros 

Agosto 

Setembro 

Outubro 

15 dias 150 pessoas x 15 dias  
 

2.250 

Dia D da vacinação 
antirrábica  

Setembro 1 dia (sábado) 1.500 pessoas x 1 dia 1.500 

Outubro Rosa Pet – 
Mês de prevenção do 
câncer de mama em pet 

Outubro 

A definir 
data 

1 dia 200 pessoas x 1 dia 200 

Dia Municipal dos 
Protetores de Animais 
(Lei Municipal n.º 
2.319/2022) 

04/10/2025 1 dia 400 pessoas x 1 dia 400 

Novembro Azul Pet – 
Mês de prevenção do 
câncer de próstata em 
pet 

Novembro 

A definir 
data 

1 dia 200 pessoas x 1 dia 200 

Dezembro Caramelo – 
Mês de prevenção do 
abandono de animais 
(Lei Municipal n.º 
2.350/2022) 

Dezembro 

A definir 
data 

5 dias 

 

200 pessoas x 4 dias 1.000 

 
Total estimado de público/pessoas 

 
11.850 

 

11.3. O valor estimado total da contratação é de R$482.505,00 (quatrocentos e oitenta e dois 
mil e quinhentos e cinco reais), conforme custos unitários apostos na planilha abaixo: 

Item Descrição detalhada CATMAT 
Unidade de 

fornecimento Quant. 
Valor 

unitário (R$) 
Valor total 

(R$) 

1 

Adesivo - Aplicação: 
Comunicação Visual. 
Características Adicionais: 
Conforme modelo do Anexo I - 
Tamanho: 30 cm X 20 cm - 
Material: Vinil. 472085 Unidade  2.000 R$ 2,56 R$ 5.120,00 

2 

Adesivo - Comprimento: 15 cm 
- Largura: 15 cm. Aparência 
Visual: Brilhante - Gramatura: 
90 G/M2. Características 230874 Unidade  2.000 R$ 1,35 R$ 2.700,00 
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Adicionais: Conforme paleta de 
cores do Anexo I.  

3 

Adesivo - Comprimento: 7 cm. 
Largura: 4 cm. Gramatura: 180 
G/M2. Material: Vinil Leitoso. 
Características Adicionais: 
Conforme paleta de cores do 
Anexo I.  448574 Unidade  2.000 R$ 0,30 R$ 600,00 

4 

Bloco De Anotações Com 
Capa - Impresso Padronizado. 
Material: Papel Offset. 
Gramatura: 175 G/M2. 
Comprimento: 12 cm. Largura: 
17 cm. Características 
Adicionais: Espiral No Topo, 
Conforme Modelo. Quantidade 
de Páginas: 96. Capa: Papel 
Cartão Triplex 350g/M² com 
Laminação Brilhante. Capa 
com fundo branco e detalhes, 
imagem ou escrita com cor 
azul. Características 
Adicionais: Conforme paleta de 
cores do Anexo I.  621002 Unidade  1.000 R$ 6,47 R$ 6.470,00 

5 

Boné Material Corpo: 100% 
Algodão. Material Aba: Plástico 
Flexível. Material Regulador 
Abertura: Velcro. Modelo: Aba 
Curva. Cor: Preta. Tipo 
Impressão: Sublimação. 
Características Adicionais: 
Conforme modelo e paleta de 
cores do Anexo I.  602860 Unidade  1.000 R$ 21,67 R$ 21.670,00 

6 

Botom. Material: Metal. Cor: 
Branca. Diâmetro: 3,5 cm. 
Finalidade: Indicação conforme 
o órgão. Acabamento: Em 
Resina Epóxi Transparente. 
Tipo Fixação: Alfinete. 
Características Adicionais: 
Conforme modelo e paleta de 
cores do Anexo I.  619397 Unidade  5.000 R$ 1,84 R$ 9.200,00 

7 

Caderno - Material: Papel Off-
Set. Gramatura Folhas: 56 
G/M2. Material Capa: Papelão. 
Comprimento: 21 cm. Largura: 
14,8 cm. Quantidade Folhas: 
96 Folhas. Apresentação: 
Capa Dura. Características 
Adicionais: Folhas Pautadas e 
Capa Dura. Aplicação: 
Anotações. Características 316207 Unidade  2.000 R$ 16,43 R$ 32.860,00 
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Adicionais: Conforme modelo e 
paleta de cores do Anexo I 

8 

Camisa Polo. Material: Malha 
Algodão Fio 30.1. Tipo Manga: 
Curta. Tipo Colarinho: Gola 
Polo. Tamanho: Variado. Tipo 
Uso: Uniforme. Características 
Adicionais: Conforme modelo e 
paleta de cores do Anexo I. 454422 Unidade  500 R$ 37,45 R$ 18.725,00 

9 

Camisa unissex - Material: 
Malha Pv. Tipo de Camisa: 
Lisa.  Tipo Manga: Curta. Tipo 
Colarinho: Gola Careca. Cor: 
Diversas. Tamanho: Variado. 
Tipo Uso: Uniforme. Sem 
Bolso. Características 
Adicionais: Conforme modelo e 
paleta de cores do Anexo I.  600671 Unidade  1.000 R$ 27,75 R$ 27.750,00 

10 

Camisa unissex. Material: 
Malha Algodão. Tipo Manga: 
Curta. Tipo Colarinho: Em V. 
Tamanho: Variado. Tipo Uso: 
Uniforme. Características 
Adicionais: Conforme modelo e 
paleta de cores do Anexo I. 454421 Unidade  8.000 R$ 19,47 R$ 155.760,00 

11 

Caneca. Material: Fibra de 
Coco. Capacidade: 400 ml. 
Uso: Copa e Cozinha. 
Características Adicionais: 
Com Alça. Características 
Adicionais: Conforme modelo e 
paleta de cores do Anexo I. 409678 Unidade  1.000 R$ 5,99 R$ 5.990,00 

12 

Caneta Esferográfica. Material: 
Bambu. Material Ponta: 
Plástico Com Esfera de 
Tungstênio. Cor Tinta: Azul. 
Características Adicionais: 
Clipe Plástico. Características 
Adicionais: Conforme modelo e 
paleta de cores do Anexo I. 427058 Unidade  3.000 R$ 3,40 R$ 10.200,00 

13 

Chaveiro. Material: Plástico. 
Tamanho: 6 cm X 3 cm. Cor: 
Sortida. Aplicação: Uso Geral. 
Características Adicionais: 
Conforme modelo e paleta de 
cores do Anexo I. 455048 Unidade  5.000 R$ 4,65 R$ 23.250,00 

14 

Copo. Material: Fibra de 
Bambu. Capacidade: 200 ml. 
Características Adicionais: 
Sem Tampa. Características 
Adicionais: Conforme modelo e 
paleta de cores do Anexo I. 611111 Unidade  5.000 R$ 9,98 R$ 49.900,00 
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15 

Garrafa. Material: 
Politereftalato De Etileno 
Reciclado. Capacidade: 500 
ml. Aplicação: Água. 
Características Adicionais: 
Tampa Roscada. 
Características Adicionais: 
Conforme modelo e paleta de 
cores do Anexo I. 425534 Unidade  2.000 R$ 21,94 R$ 43.880,00 

16 

Leque/Ventarola - Impresso 
Padronizado - Material: Papel 
Triplex. Gramatura: 250 G/M2 - 
Comprimento: 27 cm - Largura: 
20 cm. Características 
Adicionais: Conforme modelo e 
paleta de cores do Anexo I. 610998 Unidade  1.000 R$ 7,51 R$ 7.510,00 

17 

Mouse Pad. Material: Borracha 
Antiderrapante, Comprimento: 
21 CM, Largura: 18 CM, 
Acabamento Superficial: Pvc 
Cristal, Características 
Adicionais: Conforme modelo e 
paleta de cores do Anexo I. 298361 Unidade  300 R$ 7,17 R$ 2.151,00 

18 

Porta-Copo - Material: Pvc 
Laminado - Diâmetro Base: 8,5 
cm. Diâmetro Total: 8,5 cm - 
Características Adicionais: 
Conforme modelo e paleta de 
cores do Anexo I. 605891 Unidade  300 R$ 3,83 R$ 1.149,00 

19 

Sacola - Material: Tnt - 
Comprimento: 25 cm - Largura: 
20 cm.  
Características Adicionais: 
Acabamento Overloc, Estampa 
Em 1 Lado. Aplicação: 
Acondicionar Lixo Interior de 
Veículo. Características 
Adicionais: Conforme modelo e 
paleta de cores do Anexo I. 251887 Unidade  5.000 R$ 0,39 R$ 1.950,00 

20 

Sacola (Ecobag) - Material: 
Algodão Cru - Comprimento: 
40 cm 
Largura: 35 cm - Espessura: 14 
cm - Cor: Natural - Tipo Alça: 
Simples. Material Alça: 
Algodão Cru. Tipo: De Mão 
Sanfona: 14 cm. Sublimação. 
Características Adicionais: 
Conforme modelo e paleta de 
cores do Anexo I. 394035 Unidade  1.000 R$ 16,25 R$ 16.250,00 

21 
Sacola (TNT) Material: Tnt, 
Comprimento: 44 cm, Largura: 
42 cm, Cor: 1/0 , Material Alça: 471848 Unidade  4.000 R$ 4,29 R$ 17.160,00 
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Tnt. Tipo: Mão/Ombro, 
Aplicação: Transporte 
Bagagem, Comprimento da 
Alça: 50 CM, Gramatura: 80 
G/M2, Largura Alça: 3 cm. 
Características Adicionais: 
Conforme modelo e paleta de 
cores do Anexo I. 

22 

Sacola (Mochila) - Material: 
100% Poliéster, Largura: 30 
cm, Cor: Variada, Material 
Alça: Cordão. Altura: 43 cm. 
Características Adicionais: 
Conforme modelo e paleta de 
cores do Anexo I. 466971 Unidade  2.000 R$ 11,13 R$ 22.260,00 

 
TOTAL  

 
R$ 482.505,00  

11.4. Os valores estipulados para o referido objeto descrito neste Termo de Referência foram 
cotados pelo Departamento de Compras – Secretaria Municipal de Gestão, Inovação e 
Tecnologia, conforme art. 4º e 6º do Decreto Municipal nº 2.741. 

12.  DAS PENALIDADES 

12.1. Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita 
às sanções previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 e ao pagamento de multa nos 
seguintes termos:  

a) 1% (um por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 
10% (dez por cento) do valor do material; 

b) pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada 
em dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) 
do valor do material; 

c) pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia 
decorrido;  

d) pela recusa da contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como 
recusa a substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem rejeição: 10% (dez 
por cento) do valor do material rejeitado; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais e não 
abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada 
evento; 
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12.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

12.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido 
à contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

12.4. A contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da dispensa, sem 
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei. 

12.5. A CONTRATADA poderá ser impedida de participar de licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema/RJ pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

13. DO REAJUSTE  
 

13.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados 
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 

13.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 
por meio da seguinte fórmula: 

 

R = Po [(I–Io)/Io] 

Onde: 

 

R = valor do reajuste; 

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

 

13.3. Caso o índice previsto neste Termo de Referência seja extinto ou de alguma forma não possa 
mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no 
parágrafo anterior. 
 

 
14. EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, os itens 
mencionados nos artigos 137 a 139, da Lei n° 14.133/2021.  

 
14.2. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, 

ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 



         PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
          ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 

  

 

  

  

 

                                                                                                                                  

Processo nº 752/2025 

Fls.:_______Rubrica _______ 

 

22 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. Se a 
operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

14.4.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: I) Balanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; II) Relação dos pagamentos já 
efetuados e ainda devidos e III) Indenizações e multas. 

 

14.5. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
 

14.6. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
 

15.  RESCISÃO CONTRATUAL  
 

15.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses, em conformidade 
com o disposto na Lei n° 14.133/2021 e suas regulamentações:  

 

a) Por mútuo acordo entre as partes, mediante prévia negociação e formalização por 
escrito;  

b) Por descumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo de Referência e no 
contrato decorrente da licitação, observados os procedimentos legais;  

c) Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a rescisão;  
d) Por interesse público, devidamente fundamentado pela Administração, mediante 

processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa.  
 

15.2. Nos casos de rescisão contratual, serão observados os direitos e obrigações das partes 
estabelecidos na legislação vigente, bem como as cláusulas contratuais pertinentes.  

 

15.3. Em caso de rescisão por descumprimento das obrigações contratuais pelo contratado, 
este estará sujeito às sanções previstas na legislação, conforme estabelecido na 
cláusula correspondente deste Termo de Referência.  
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16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1. As despesas correrão por conta dos recursos do orçamento vigente da Secretaria 

Municipal dos Direitos dos Animais da seguinte maneira: 
 
I) Programa: 041220010.2.163000 
II) Natureza da Despesa: 3.3.90.32.99.00.00 
III) Fonte: 170401 
 

Saquarema, 26 de maio de 2025. 

Elaborado por: 

 
Natália Siqueira da Conceição Ferreira 

Assessora Especial de Gabinete 
Matrícula n° 9612 

 

De acordo: 
Adriana Maria da Conceição Pereira 

Secretária Municipal dos Direitos dos Animais 
Matrícula n° 212520 
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Anexo I  

Especificações e modelos dos materiais de distribuição gratuita (brindes) 

 

1 

Adesivo - Aplicação: Comunicação Visual. Características Adicionais: Conforme 

modelo do Anexo I - Tamanho: 30 cm X 20 cm - Material: Vinil. 
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2 

Adesivo - Comprimento: 15 cm - Largura: 15 cm. Aparência Visual: Brilhante - 

Gramatura: 90 G/M2. Características Adicionais: Conforme paleta de cores do 

Anexo I. Projetos/Campanhas de utilização e paleta de cores: Abril Laranja: cor 

predominante laranja; Julho dourado: cor predominante dourado; Outubro Rosa: 

cor predominante rosa; Novembro Azul: cor predominante azul; Dezembro 

Caramelo: cor predominante caramelo; Me inclua na sua folia: cores variadas da 

paleta. 

Paleta de cores: 
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3 

Adesivo - Comprimento: 7 cm. Largura: 4 cm. Gramatura: 180 G/M2. Material: Vinil 

Leitoso. Características Adicionais: Conforme paleta de cores do Anexo I. 

Projetos/Campanhas de utilização e paleta de cores: Quem ama cuida; Escola 

Amiga dos Animais; Amigo dos Animais na FLIS.  

 

Paleta de cores: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
          ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 

  

 

  

  

 

                                                                                                                                  

Processo nº 752/2025 

Fls.:_______Rubrica _______ 

 

27 

4 

Bloco De Anotações Com Capa - Impresso Padronizado. Material: Papel Offset. 

Gramatura: 175 G/M2. Comprimento: 12 cm. Largura: 17 cm. Características 

Adicionais: Espiral No Topo, Conforme Modelo. Quantidade de Páginas: 96. Capa: 

Papel Cartão Triplex 350g/M² com Laminação Brilhante. Capa com fundo branco e 

detalhes, imagem ou escrita com cor azul. Características Adicionais: Conforme 

paleta de cores do Anexo I. Paleta de cores: 
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5 

Boné Material Corpo: 100% Algodão. Material Aba: Plástico Flexível. Material 

Regulador Abertura: Velcro. Modelo: Aba Curva. Cor: Preta. Tipo Impressão: 

Sublimação. Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de cores do 

Anexo I.  

Paleta de cores: 

Boné 

 

Logo ou arte 
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6 

Botom. Material: Metal. Cor: Branca. Diâmetro: 3,5 cm. Finalidade: Indicação 

conforme o órgão. Acabamento: Em Resina Epóxi Transparente. Tipo Fixação: 

Alfinete. Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de cores do Anexo 

I.  

Projetos/Campanhas de utilização e paleta de cores: Abril Laranja: cor 

predominante laranja; Julho dourado: cor predominante dourado; Outubro Rosa: 

cor predominante rosa; Novembro Azul: cor predominante azul; Dezembro 

Caramelo: cor predominante caramelo; Amigo dos animais: cor predominante 

verde; Adote um amigo: cor predominante verde; Me inclua na sua folia: cores 

variadas das paletas. 

Paleta de cores: 
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7 

Caderno - Material: Papel Off-Set. Gramatura Folhas: 56 G/M2. Material Capa: 

Papelão. Comprimento: 21 cm. Largura: 14,8 cm. Quantidade Folhas: 96 Folhas. 

Apresentação: Capa Dura. Características Adicionais: Folhas Pautadas e Capa 

Dura. Aplicação: Anotações. Características Adicionais: Conforme modelo e paleta 

de cores do Anexo I.  

 

Capa com fundo branco e detalhes, imagem ou escrita com cor verde. 

Paleta de cores: 
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8 

Camisa Polo. Material: Malha Algodão Fio 30.1. Tipo Manga: Curta. Tipo Colarinho: 

Gola Polo. Tamanho: Variado. Tipo Uso: Uniforme. Características Adicionais: 

Conforme modelo e paleta de cores do Anexo I. 

 

Paleta de cores: 

Camisa:  

Logo ou arte: 

 

 

 

 



         PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
          ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 

  

 

  

  

 

                                                                                                                                  

Processo nº 752/2025 

Fls.:_______Rubrica _______ 

 

32 

9 

Camisa unissex - Material: Malha Pv. Tipo de Camisa: Lisa.  Tipo Manga: Curta. 

Tipo Colarinho: Gola Careca. Cor: Diversas. Tamanho: Variado. Tipo Uso: 

Uniforme. Sem Bolso. Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de 

cores do Anexo I.  

Projetos de utilização e paleta de cores: Abril Laranja: cor predominante laranja; 

Julho dourado: cor predominante dourado; Outubro Rosa: cor predominante rosa; 

Novembro Azul: cor predominante azul; Dezembro Caramelo: cor predominante 

caramelo; Campanha de adoção: cor predominante verde; Me inclua na sua folia: 

cores variadas da paleta. 

Paleta de cores: 

Cor da camisa: 

 

Logo ou arte: 
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Camisa unissex. Material: Malha Algodão. Tipo Manga: Curta. Tipo Colarinho: Em 

V. Tamanho: Variado. Tipo Uso: Uniforme. Características Adicionais: Conforme 

modelo e paleta de cores do Anexo I. 

Projetos de utilização e paleta de cores: Abril Laranja: cor predominante laranja; 

Julho dourado: cor predominante dourado; Outubro Rosa: cor predominante rosa; 

Novembro Azul: cor predominante azul; Dezembro Caramelo: cor predominante 

caramelo; Campanha de adoção: cor predominante verde; Me inclua na sua folia: 

cores variadas da paleta. 

Paleta de cores: 

Cores da camisa: 

 

Cores das logos das campanhas de conscientização: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
          ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 

  

 

  

  

 

                                                                                                                                  

Processo nº 752/2025 

Fls.:_______Rubrica _______ 

 

34 

11 

Caneca. Material: Fibra de Coco. Capacidade: 400 ml.Uso: Copa e Cozinha. 

Características Adicionais: Com Alça. Características Adicionais: Conforme 

modelo e paleta de cores do Anexo I. 

 

Paleta de cores: Cor da caneca de Fibra de Coco 

 

Cor logomarca: Branca 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
          ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 

  

 

  

  

 

                                                                                                                                  

Processo nº 752/2025 

Fls.:_______Rubrica _______ 

 

35 

12 

Caneta Esferográfica. Material: Bambú. Material Ponta: Plástico Com Esfera de 

Tungstênio. Cor Tinta: Azul. Características Adicionais: Clipe Plástico. 

Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de cores do Anexo I. 

 

Paleta de cores (ponta e logomarca): 
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Chaveiro. Material: Plástico. Tamanho: 6 cm X 3 cm. Cor: Sortida. Aplicação: Uso 

Geral. Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de cores do Anexo I. 

Projetos/Campanhas de utilização e paleta de cores: Abril Laranja: cor 

predominante laranja; Julho dourado: cor predominante dourado; Outubro Rosa: 

cor predominante rosa; Novembro Azul: cor predominante azul; Dezembro 

Caramelo: cor predominante caramelo; Amigo dos animais: cor predominante 

verde; Me inclua na sua folia: cores variadas da paleta.  

Paleta de cores: 
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Copo. Material: Fibra de Bambu. Capacidade: 200 ml. Características Adicionais: 

Sem Tampa. Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de cores do 

Anexo I. 

 

Projetos de utilização e paleta de cores: Abril Laranja: cor predominante laranja; 

Julho dourado: cor predominante dourado; Outubro Rosa: cor predominante rosa; 

Novembro Azul: cor predominante azul; Dezembro Caramelo: cor predominante 

caramelo; Amigo dos animais: cor predominante verde; Me inclua na sua folia: 

cores variadas da paleta. 

Paleta de cores 

Cor do copo: Fibra de Bambu 

Logomarca dos projetos e campanhas: 
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Garrafa. Material: Politereftalato De Etileno Reciclado. Capacidade: 500 ml. 

Aplicação: Água. Características Adicionais: Tampa Roscada. Características 

Adicionais: Conforme modelo e paleta de cores do Anexo I. 

Projetos de utilização e paleta de cores: Abril Laranja: cor predominante laranja; 

Julho dourado: cor predominante dourado; Outubro Rosa: cor predominante rosa; 

Novembro Azul: cor predominante azul; Dezembro Caramelo: cor predominante 

caramelo; Amigo dos animais: cor predominante verde; Adote um amigo: cor 

predominante verde; Me inclua na sua folia: colorido; Paleta de cores: Cor squeeze: 

Branca e Logomarca dos projetos e campanhas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
          ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 

  

 

  

  

 

                                                                                                                                  

Processo nº 752/2025 

Fls.:_______Rubrica _______ 

 

39 

16 

Leque/Ventarola - Impresso Padronizado - Material: Papel Triplex. Gramatura: 250 

G/M2 - Comprimento: 27 cm - Largura: 20 cm. Características Adicionais: 

Conforme modelo e paleta de cores do Anexo I. 

Projeto de utilização e paleta de cores: 

Me inclua na sua folia: colorido 

Paleta de cores: 
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Mouse Pad. Material: Borracha Antiderrapante, Comprimento: 21 CM, Largura: 18 

CM, Acabamento Superficial: Pvc Cristal, Características Adicionais: Conforme 

modelo e paleta de cores do Anexo I. 

 

Projetos de utilização e paleta de cores: Abril Laranja: cor predominante laranja; 

Julho dourado: cor predominante dourado; Outubro Rosa: cor predominante rosa; 

Novembro Azul: cor predominante azul; Dezembro Caramelo: cor predominante 

caramelo; Amigo dos animais: cor predominante verde; Me inclua na sua folia: 

colorido; Quem ama não abandona: cor predominante verde. Paleta de cores: 
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Porta-Copo - Material: Pvc Laminado - Diâmetro Base: 8,5 cm. Diâmetro Total: 8,5 

cm - Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de cores do Anexo I. 

Projetos de utilização e paleta de cores: Quem ama não abandona: cor 

predominante verde. Paleta de cores: 
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Sacola - Material: Tnt - Comprimento: 25 cm - Largura: 20 cm. Características 

Adicionais: Acabamento Overloc, Estampa Em 1 Lado. Aplicação: Acondicionar 

Lixo Interior de Veículo. Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de 

cores do Anexo I. 

Projetos de utilização e paleta de cores: Abril Laranja: cor predominante laranja; 

Julho dourado: cor predominante dourado; Outubro Rosa: cor predominante rosa; 

Novembro Azul: cor predominante azul.; Dezembro Caramelo: cor predominante 

caramelo; Me inclua na sua folia: cores variadas das paleta. 

Paleta de cores: 

Cor da sacola: 

 

Logomarca dos projetos e campanhas: 
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Sacola (Ecobag) - Material: Algodão Cru - Comprimento: 40 cm. Largura: 35 cm - 

Espessura: 14 cm - Cor: Natural - Tipo Alça: Simples. Material Alça: Algodão Cru. 

Tipo: De Mão Sanfona: 14 cm. Sublimação. Características Adicionais: Conforme 

modelo e paleta de cores do Anexo I. 

Projetos de utilização e paleta de cores: Abril Laranja: cor predominante laranja; 

Julho dourado: cor predominante dourado; Outubro Rosa: cor predominante rosa; 

Novembro Azul: cor predominante azul; Dezembro Caramelo: cor predominante 

caramelo; Amigo dos animais: cor predominante verde; Adote um amigo: cor 

predominante verde; Me inclua na sua folia: cores variadas da paleta.  

Paleta de cores: Sacola: cor de algodão cru e Logo ou arte: 
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Sacola (TNT) Material: Tnt , Comprimento: 44 cm, Largura: 42 cm, Cor: 1/0 , 

Material Alça: Tnt. Tipo: Mão/Ombro, Aplicação: Transporte Bagagem, 

Comprimento da Alça: 50 CM, Gramatura: 80 G/M2, Largura Alça: 3 cm. 

Características Adicionais: Conforme modelo e paleta de cores do Anexo I. 

Projetos de utilização e paleta de cores: Campanha de adoção: cor predominante 

verde; Abril Laranja: cor predominante laranja; Julho dourado: cor predominante 

dourado; Outubro Rosa: cor predominante rosa; Novembro Azul: cor predominante 

azul; Dezembro Caramelo: cor predominante caramelo; Amigo dos animais: cor 

predominante verde; Adote um amigo: cor predominante verde; Me inclua na sua 

folia: cores variadas da paleta. 

Paleta de cores: Sacola: cores diversas e Logo ou arte: 
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Sacola (Mochila) - Material: 100% Poliéster, Largura: 30 cm, Cor: Variada, Material 

Alça: Cordão. Altura: 43 cm. Características Adicionais: Conforme modelo e paleta 

de cores do Anexo I. 

Projetos de utilização e paleta de cores: Campanha de adoção: cor predominante 

verde; Abril Laranja: cor predominante laranja; Julho dourado: cor predominante 

dourado; Outubro Rosa: cor predominante rosa; Novembro Azul: cor predominante 

azul; Dezembro Caramelo: cor predominante caramelo; Amigo dos animais: cor 

predominante verde; Adote um amigo: cor predominante verde; Me inclua na sua 

folia: cores variadas da paleta.  

Paleta de cores: Sacola: cores diversas e Logo ou arte: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


